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Convoca as Senhoras vereadoras e Senhores Vereadores do Poder
Legislativo  Municipal  de  Vera  Cruz/RN,  para  uma  Sessão
Extraordinária e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN, no
uso de suas atribuições legais, conforme lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal,
CONSIDERANDO, que nos termos dos Art. 66 e §1° do Regimento
Interno  Poder  Legislativo  Municipal,  está  expresso  a
obrigatoriedade de Ato Administrativo do Presidente, convocando
os Edis para a realização de sessão Extraordinária, bem como que
tal  convocação  deve  ter  antecedência  mínima de  72h,  sendo  a
comunicação  aos  Vereadores  e  Vereadoras,  realizada  com  no
mínimo de 48h de antecedência;
RESOLVE:
Art. 1°. Convocar as Senhoras vereadoras e Senhores Vereadores
do Poder Legislativo Municipal de Vera Cruz/RN, para a Sessão
Extraordinária, a ser realizada dia 11/02/2026.
Art. 2°. A sessão, acontecerá na Câmara Municipal, na sala das
sessões, às 18:00h.
Art. 3°. A referida sessão, terá como pauta o Projetos de Lei n° 02,
03 e 04 de 2026, de autoria do Poder Executivo Municipal.
Vera Cruz/RN, 05 de fevereiro de 2026.
Luís Lenilson de Paiva
Presidente
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